
GABINETE DO
PREFEITURA DE,

RÊÍrÉNÇÃo Do
PREFEITO GURGUEIA

úsa-teãainíssa gente' nossas Íiquezasl
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734

CONTRATO n" 12O620125033 I 2OZS

(Processo Administrativo n' OS2 I 2025)

CONTRATO ADMINISTRATIVO I\I"ft$-
1206202503312025, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE REDENÇÃO DO GURGUEIA - PI, E

A trMPRBSA MED HOSPITALAR

PRODUTOS MEDiCOS E

HOSPITALARES LTDA.

Contratante
Prefeitura Municipal de Redençáo do Gurguéia-Pl' com sede

;;áj ã;"nida Alvaro Mendes, centro, CDP 64915-ooo' na

cidaded.eRedençãodoGurguéia_PI,inscrito(a)noCNP.{
sob o n" 06.554.380/00ot-g2, neste ato representado(a)

felo(a) Prefeito Municipal Arlei Figueredo Borges' inscrito no

ÓPP sob n" 019.484.563-03.

Contratado
MED HOSPITALAR PRODUTOS MEDICOS E

HOSPITALARESLTDA,inscrito(a)noCNPJ/IvIFsobono
27.O25.52L IOOO1-50, sediado(a) na Avenil3-Dt; Raimundo

Santos,no'6T4,Centro,BomJesus-PI,CEP:64'900-000'
nesteatorepresentado(a)porMaiharaGomesLeafinscrito
noCPFsobn"038.076.sas-ozeportadordaCédulade
Identidade n" 2-929.348 SSP/PL

1. CLÂUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

llq

l.l.oobjetodopresenteinstrumentoéaCONTRATAÇÃoDEEMPRESA
PARA FORNECIMENTO DB MATERIAIS HOSPITALARES E DIVERSOS PARA

ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

REDENÇÃO DO ãúpCUEIA """ condiçoes estabelecidas no Termo de

Referência.

1. 1 . Objeto da contrataçáo:

nrní- MATERIAL HoSPITALAR

oescmçÁo ÜNID. QUANT.
VALOR
UNIT,

VALOR TOTAL
ITEM

PCT 200

50

Rg s,68

Rg e,3o

.$ lj1r.
R$ 464,75

t ÃeexAooR DE LINGUA, MADEIR'a, PAUUTIr u/
100 UNIDADES .-----------

2
Ãi@INCoNrINÊNCIA
PÀCOTB C/ 20 UNIDADES

PCT

LIND 120 Rg g,so R$ 1.140,o0
3 UND 240 Rs 9,96 R$ 2.390,4O
4 LlTRO 120 R$ 6,02 Rs 721,80
5 AGUA UÃIUIII\I\Uf\

UND 50.000 Rg o,os R§i 4.250,00
(>

UND 50.000 RS o,oq R$ 4..500,00
7 '(\í\ UND 20.000 Rg o,o4 R$ 8oo,oo, |â.

iE;*J
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:;.T J
-À-L._l73"fr.lt

ffiarsxo7 UND 100.000 Rg o,o4 R$ 3.s00,00

a

I
UNI) 3.000 R$ 0,0s Rs 150,00

i0 aculi-ra HIPoDEBMIçâ !E§ç= 3!X9e
UND 1.000 R$ o,o4 R$ 3s,oo

lz AcuLHA HIPoDÉR lica nosc. soxoa UNI) 1.000 Rg o,o4 R$ 35,00

5

UND 1.000 Rg o,o8 R$ 75,00

ffic soz, Rpnsco 1000ML LTR 240 Rs s.86 Rs 925,20

ÁLCOOL 70% F.RASCO lOOOML LTR 2.000 R$ 4,s8 ri$ 9. r 60,o0

16 fr nÀnr Ânsôr.r rrô IrRAsco 1 .OOOML LTR 100 R$ 5,85 R$ 584,50

t7 LCOOL GEL SOOG FRA 1.000 R$ 4,62 R$ 4.61s,00

18 ALCOOL IODADO 1% FRASCO 1OOO ML LTR 24
n$

17,42
R$ 417,96

19 alconÃo HIDRoFILo sooc RoLo irLo 500
RS

10.46
Rs 5.227,50

20 FRA 60 R$ 3,23 R$ 193,80

2t N,ÍÔ.IÓ I I A T,Í,Á.STTCA TPRN SPARENTtr sOOML FR-A 30 R$ 6,46 R$ 193,80

22 Isr.rr:o ÂMRAR. cAP. 250ML UND 60 }i$ 3,38 R$ 202,80

23 Isrrírr^r ÂMBAR cAP. SooML UND 30 R$ s.7 1 R$ 111,15

24
ÀpÀnaoplna. FEMININA EM AÇo
INOXIDÁVEL ICOMADRE)

UND 10
n$

t25.52
Rs 1.255,15

ôtr ApARELHo DE PRESSffi Colrn anaçaDtrlRa
vEr,cRo ADUL',lo c/ ES]|ETO_'------- UNI) 100

nS
55,44

R$ 5.544,00

26
apANPi,UO DE PRESSÃO COM BRAÇADEIRA
vEr-cRO PEDIÁ'IRICo c/ BSTEIQ- UNi) 10

n$
64,61

R$ 646,10

27
ffiÉnaÇa»Ptna
vELCRo PEDIÁTRICo sE\4 lsrETg-.'-- UNI) 2

n$
54.O4

R$ 108,07

2a
ATADÜRA CREPE TAMANHO 1OCM X 4,5M, 13

FIOS, ALGODÃO, NÃO ESTÉRIL, EMBALAGEM COM

12 ROLOS

DUZ 500 R$ s,47 R$ 2.73s,0o

29
ATADURA cÊEPE TAMANHo 12cM x 4,5M, 13

FIOS, ALGODÃO, NÃO ESTERIL, EMBALAGBM COM

12 ROLOS

DUZ 500 Rg 3,se R$ 1.792,s0

30
ATADURACREPETAMANHO 1sCMX4,5M, 13 

I

FIOS, ALGODÃO, NÃO ESTERIL, EMBALAGEM COM I DUZ

12 ROLOS

soo I n$ s,to I ns 4.sso,oo

3l
ATADU'RA cREPn fauango 2ocM x 4,5M, i3
FIOS, ALGODÃO, NÃO ESTERIL, EMBALAGEM COM

12 ROLOS

DUZ 500 Rg 7,82 R$ s.9s2,50

JZ
ATAOUNE DE CREPE 1OCM X 3M, 9 FIOS,
ALGODÃO, NÃO trSTERlL, EMBALAGtrM COM 12

ROLOS

DUZ 100 R$ 3,28 R$ s28,00

ataúuna DE cREPE 12cM x sM, 9 PIos,
ALGODÃO, NÃO ESTÉRIL, BMBALAGEM COM 12

ROLOS

DUZ 100 R$ 3,37 R{i 336,50

34
arenúne DE cREPE 15cM x 3M,9 FIos,
ALGODÃO, NÃO ESTERIL, BMBALAGEM COM 12

ROLOS

DUZ I 100
R$

10,89
RS 1.o89,0o

35
TTTANURA DE CREPE 2OCM X 3M,9 FIOS,
ALGODÃO, NÃO ESTERIL, EMBALAGEM COM i2
ROLOS

DUZ 100 R$ 7,r6 R$ 71s,so

36
nrnoune on GESSO 10CMX3,0M CAIXA COM 20

ROLOS
CXA 2

n$
43,93

R$ 87,85

J/
ATADURA DÉ cosso 12cMx3,oM cAIxA coM 20

ROLOS
CXA c n$

55,1 5
R$ 110,29

38
ATADúRA DE GESSo 15cMx3,oM cAIxA coM 20

ROLOS
CXA a RS

61.54
R$ 123,08

:)()
ATADURA DE GESSO 2OCMX4,OM CAIXA COM 20
ROLOS

CXA 2
n$

tol ,27
R$ 202,54

40
AVENTA' DESCARTAVEL COM MANGALONGA
PACoTECOM10UNIry

PCT 1..000
Rs

24,58
R$ 24.580,00

47
42

ÀÍÍÀ qoNíM PCT Cll10 PCl' 50 R$ 7.70 R$ 3B5,oo

/ CT)I,OSI'OMIA 63MM UNI) 50 Rg s,43 R$ 17i,50

AJ
@;ÉRRoNroToeaca
7 DIAS

UND 800
n$

i 1,81
R$ 9.444,00

44 ÔÔT-ÕSTOMIA 3OMM UND i00 R$ 9,69 R$ 969,00

45

46

BOLSA PARA AGUA QUENTE 25OML UNI) I2 nS
19,76

RS 237,06

.qrr rnr rvÁRros TAMANI-Iosl UNI) 30 R$ 9,43 R$ 282,90

47 cAMpo opERATõzuó 2sx25cM PACoTE coM 50

UNIDADES
PCT 10

nS
49,17

Rs 491,65

48 catr,tpO OpBnafOzuO 45X50CM PACOTE COM 50
UNIDADES

PCT 50
n$

35,39
R$ 1.769,25

(§
*r.\\

\-5.1

ffi CNPJ: 06.554.380/0001-92 Avenida Âlvaro Mendes - centro cEP: 64'915-
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ffiAcoMcuFFN'
7.0DESC. - - ::._---

UNI) 10
nS

10.0i
R$ 100,10

§\
49

UND 10 R$ 9,e3 R$ 99,25

Rs 99,25
50

51

CÂNULA PARA TRAQUEOSfOMIA
7,5 DESC.
ffiACoMCUFFN'
8,0 DESC. .::= =-=-

UND 10 Rg e,93

lJI\D 10
n$

12,30
Rs 122,95

52
ffiutÁ PARA-RAQUEoSToMIA coM curr r\-

UNI) 10 R$ 1,28 R$ 12,7s
JJ CANULA i]I, GUI'

UND i0 Rg 1,20 R$ 12,00
t4 CANULA I]t'

UNI) 10 R$ 1,73 Rs 17,25
55 UND 10 RS 1,73 Rs 17,25
56 í-ANl ll.A I )tr; (iut!,t-rúL I\ J, rvu

õarptBn ;erco t4 (INTRAVENoSo, UNt) 100 ng o,so r{$ 49,50
57

UND 200 R$ o,5o R$ 99,o0
58

CATETER JELCO L6 (lN1.HÂvt,1\u§u,

UND 200 R$ 0,s0 R$ 9e,oo
<(l CATETER JELCO 1B (lN'l'RAvt,l\u§u,

UNI) 1.O00 R$ o,so R$ 49s,0o
60

õnrmBR JBLCO 20 (iNTRAVT'il\u§u,

UND 5.000 Rg o,so R$ 2.475,0O
6l

jetnrrn JELCo 22 (lN'l-RAvttt\u§u,

UND 4.000 Rg o,so R$ 1.9BO,0O
62

õntcT pn JDLCO 24 (INTRAV!'NU§L,,
pLExÍvnl, DESC.)

UND 1.500 R$ 2,83 Rs 4.237,50
63 L, J lrl't R .l\/\ül\L I Iíu uuwl,l.^-L]L:ilY:::::-

UNI) 100 1,45 R$ 145,oo
64 çi

C,
UND 100 rr$ 1,45 n$ 145,00

65 UND 100 R§õss-[ BSlzÉ!
66 A I'E',l El<

UND 100 R$ 0,s8 R$ s7,s0
67 W o!1lMll-i-l--13"@roriPosoNDAN" 14

cATETBRpneeoxr@
UNT) 100 R$ 0,97 R$ 96,s0

68 UND i00 Rs o,93 R$ e2,50
69 I]ND foo I R$ 0,44 R$ 43,5o
70

ffiooLICAiooML
ALMOTOLIA

UND 100 RS 4,so R$ 4s0,00
7t

LTR 120
nS

23.32
R$ 2.797,80

CI,OREXIDINA DEGERMANTtr 2% 1OOOML

CLOREXDINA DEGERMANTE 4o/o 1000ML LTR T2
n$

24,46
R$ 293,46

UND t2 Rg 8,30 R$ 99,s4
74 COLAK Çi'

UND 1.2 R$ 5,97 R$ 71,58
75 CoI-AR CI'

UNI) 12 R$ s,so R$ 66,00
76

COLCHÃO TIPO CAIXA DE OVO TNTúVNI UND 20
n$

tr2,50
R$ 2.250,00

PCT 20 RS 7,60 R$ 152,00
7B

COLETOR DE URINA I
h^ ^^46 ^^r, 1n rrNlnÀnEls

PCT 20 R$ 7,21 R$ 144,10
79

COLETOR DB UR1NA II\IIAI\ tiI'
r.^ô^ITIÍ^T^ D^T1TT1'E' (lÔM lOUNIDADES

UNI) 500 Rg s,28 Rs 2.637,5o
BO

COLtrTOR DE MATERIAL P},RI..UI<U

UND

UND

1.000 Rg 6,18 R$ 6. r 75,00
81

óor,Bron DE MATERIAL PERt''uNU
LITROS

200 Rg 7,ss R$ i.510,00
qr)

NTtr 20

LITROS . .. 
= Rg o,4o I R$ 8oo,oo

B3
UND 2.O00

. ABERTO 2OOO

84 
I aoulro ::

UNID 50

50

R§ 2,27

R$ 2,41

R$ 113,s0

R$ 120,25
85

ffiISTEMAABERTO, UND

UND

KIT,

120 Rg s,47 R$ 6ss,8o
86

COLtrTOl{ URINA DESC. SISI'T'
2.000ML lRs10 I sa,rz

R$ 381,70
87

ÇÃo PA-RA

ÃieNolrr,rpNto PRÉ-HosPirALAR, cADA coNJ'
\PÉ.§ NIi] TAI,AS

GAL 24
n$

49,O0
R$ 1.176,00

BB DETERGENTE ENZIMATICO sOOOML 4 ENZIMAS

LIND 1 .500 Rg 0,39 Rs s85,0o
ao

ARIA N" 06

C/EXTENSAO :
UND 10 Rg 1,76 R$ 17,60

90

PCT
nS

16,16
R$ BO,BO

9l NNBNO DE PENROSE N" OI, PAÇU

r(l
tr.N ffi CNPJ: 06.554.380/0001-92 Avenida Alvaro Mendes - Centro CEP: 64.915-

0ooRedencãodoGurquéia-PlTel:(89)3566-1166
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fficorpCoMl2 PCT 5
n$

17,68
R$ 88,38

)-

92

93
DRENo-DB PtrNRõSÉ ll" os' PACoTE coM 12

UNIDADES
PCT 5

BS
25,00

R$ 125,00

PCT Õ
n$

35,00
R$ 17s,00

94
DRENO DE PENROSE N' 04, PACUIT'
UNIDADES

95

96

97

98

DRBNO DE SUCÇÃO 3,2 BIO-VAC UND 10
n$

32,95
R$ 329,4s

DRENO Dtr SUCÇÁO 4,8 BIO-VAC UND 10
n$

37,10
R$ s71,00

DRENO DE SUCÇÃO 6,4 BIO-VAC UND 10
n$

24,28
R$ 242,80

DRBNO TÓRAX gÁruos TAMANHOS) UND t2 nS
15,50

RS 186,00

UNID i.000 Rs 0,37 RS 365,0o
()()

ADI II ÍO /INFANTIL UNI) 100 R$ 0,2íl R$ 2s,oo

u'r.ê nnsc PEDIATRICO UNID 200 R$ 0,23 R$ 46,00
101

TE'T.)R I,AT}IRAI UND 7.000 R$ o,e7 R$ 6.79o,00

IN.ItrlIOR ],ATtr,RAL UND 500 R$ O,95 R$ 472,sO

ÀÔ n,N,I.II,RAI UND 300 R$ 0,98 R$ 294,O0
104

@SANGUECÂMARA UND 10 Rg s,o6 Rs 30,60
105

UNi) 500 R$ l,e9 R$ 995,00
106

Éscovn PARA ASSEPSIA DAS MAoscoM
CLOREXIDINA

r07
r08

]\iÍÃÔS COM PVPI UNi) soo I R$ 2,30 n$ 1 . 150,00

Ôí.}Ií'A r)trSc ESTERIL UND 1oo I n$ z,zs R 272,50

ffiSc.NÃoESTERILCx
c/ 100

CXA 50
n$

19.89
Rs 994,2s

10!l

110
ffilocÀ,Íx4,sMcoM UNI) r .200 R$ 8,31 R$ 9.966,00

111
F.SPÁTUIÁ DE AYRES PACOTE COM lOO

UNIDADES
PCT 500 R$ 7,12 R$ 3.ss7,50

UNT) I .000 R$ o,6s R$ 650,00
r12
I I.J ;elmrrTã r/ÀêrNA nr'.sc MÉDIO UND 2.000 R$ 0,79 R$ 1.s7o,oo

r)rrÊô pnol]TI.NO UNI) 2.000 ns i,tz I R$ 2.240,00
114

UND 50
n$

38.35
R$ 1.917,50

r rs I esruroscoPlo DUPLo ADULTo

116

r17

118

ESTETOSCOPIO DUPLO INFANTIL IJND 10
n$

23,68
R$ 2s6,8o

ESTETOSCOPIO SIMPLES ADULTO UNT) 50
nS

12,52
R$ 625,75

ESTETOSCOPIO SIMPLES INFANTIL UND 10
n$

33,36
R$ 333,60

cxAls n$
12,52

R$ 100,12
119

FIo ALcoDÃo cIRURGlco coM AGULrIA u
COM 24 (TAMANHOS VARIADO9

t20 FroffioMa'no cou AGULHA cAIxA
coM 24 (TAM

CXA B
n$

74,56
n$ 596,48

t27 Fro CÃtcur sIMPLES coM AGULHA cAIxA
coM24(TaM@

CXA 8
R$

65,16
R$ s21,24

122
ffióotunculHACAIXA
cou 24 (TAMAIIHoS vARlADos) __-_..--_.---

CXA 8
nS

51,00
R$ 408,00

123
ffi acuLHa,cAlxÂcoM24
GAMANHOSVARIL

CXA 100
nS

26.97
Rs 2.696,50

124
@A]XACOM24
íTAMANHOS VARIADOS)

CXA 1oo I ,§.1. R$ 2.9i6,00

125
F'ro vrcRYL Óoiu aculnA cAIxA coM 36
íTAMANHOS VARIADOS)

CXA 5
nS

155,39
Rs 776,95

126
ffios/AGULHACAIXA
coM 24 {TAMANHoS vARl4Qe§L- CXA 5

n$
48,31

R$ 24 1,53

ROL 5 R$ 3,1 R$ 15,53
t27
128 cnYl ôníM ROL 300 R$ 2,44 Rs 730,50

FITA PARA GLICEMIA CAIXA COM 50 TIRAS CX 750
n$

39.26
R$ 29.44i,25

129

130

lq1
t32

FITA REATIVA PARA URINA COM 1OO TIRAS CXA 10
n$

31 .77
Rs 3i7,70

qr.|i\?t UND 50 R$ 3,re R$ 1sg,so
qMM X sOM UND 50 Rg 4,3o R$ 214,75

r+À arrlor:t,nvE. 1gMM x 3oM UND 1.000 Rg 4,s7 R$ 4.570,00

R$ 98,53
134

ffi PARa RAIos-xPARAss
LITROS

GAL 1
n$

98.53

135 Fxaoon PARA CIToLOGIço1 lqlvll- UNT) 200 R$ s.96 R$ i.192,00

ü !Áááôôa J,
ü i..i. A:-
Y r.áá-,-: :J9rrr.g:J;-..t 19@CNPJ: 06.554.380/0001-92 Avenida Alvaro Mendes - Centro CEP: 64'915-

000 Redencão do Gurouéia - Pl Tel: (89) 3566-1166
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FLIIXOMETRO O_15 LPM PARA AR COMPzuMIDO UND 1
n$

33,76
Rs 33,76

136

137

138

FLUXOMETRO O-15 LPM PARA OXIGENIO UND 24
Rs

43,56
R$ 1.045,44

FORMOL LIQUIDO 10% 1000ML FRA 48
n$

11,51
Rs s52,24

FRA 2 Rg e,93 R$ 19,86 i\'
39 Ír'í )HM( rl, l,l( rUlLJ(, J / 70 I uuwlvlL

ffiL IranuoPACorECoMoB
I ININÀNTiS

PCT 40
n$

10,23
R$ 409,20

140

t41
COTE COM

07 UNIDADES
PCT 40

nS
16,65

R$ 666,00

r42 ffiQUENAPACOTECOM I'CT 40
nS

20,02
RS Boo,Bo

143
ffiQUENAPACOTECOM PCT 40

n$
1 3,10

i{(; s23,8O

t44 ffiPACoTECoM08 PCT 40
n$

15,16
R$ 606,20

145
ffiENAPÀcorpCoM PCT 40

R$
10,29

R$ 411,40

r46 ffi l3FIosENvELoPE
COM 10 UNIDADES

PCT 1.200 R$ 0,90 R$ 1.080,00

147 GAZE EM ROLO 91CMX9iM I FIOS (QUEIJO) ROL 10
n$

t4,75
R$ 147,45

PCT 50 n$ o,41 Rs 20,2s
148

cazn psrÉnlL 7,5 x 7,5cM 11FIos ENVB;LUI'

PCT 200 Rg e,78 R$ 1.95s,00
149 GAZE HiDItOf ILA rJ t'ru§ /,c,\ /,

PCT 5t) R$ 6,51 R$ s25,50
150

a ].)ô(lG GAL I5 Rg 8,o4 R$ 120,53

PT)IÔ(.}RAMA l OOG UNII) 10 R$ 5,28 Rs 52,80
t52

GEL PARA ELE*TROCARDIOGRAMA SOOOG GAL 10
n$

22,38
R$ 223,75

i53

154 GEI, PARA ULTASSOM lOOOG

ãnr oapa rrr l.Àss,ôh/Í l ooc

GAL 10
n$

12,2t
R$ 122,05

GAL l0 R$ 3,5s Rs 3s,4s
155

1S(',r cELPARAULTRASSOM 5oo0c I GAL 50
R$

16,26
Rs B13,oo

LTR 24 R$ s,sl
GERMIKIL (ESTER1I.IZ4N-!SI§ê!

Rs 1.151,76
158 GERMIKIL (ESTERILIZANTE,) GALAO COM sOOOML GAL 4B

B$
24,OO

*- J-;r; L11- R§ s.772,20
159

160

GLICOSIME"TRO (MtrDIDOR DE GLicosE)

GLUTARALDEIDO 2o/o 2BD C I sLT GI- 24
n$

4 i,38
R$ 993,00

UND 6
n$

70.57
R$ 423,39

161 MOBII.IZADOR I,ATERAL DE CABtrÇA

UND 50 Rs 9,39 R$ 469,25
162

UNI) 50 R$ 6,16 R$ 307,75
163

t64 ffiELTAM.MEDIo UNt) 2.000 R$ 3,06 I R$ 6.1 l o,oo

UNT) 1.000 R$ 2,86 R$ 2.860,0o
165

t<tr papailtcolAu DBSCARTAVEL TAM' PhIQUt,I\u

trSTERIL

166
AM.GRANDE

ESTERIL
UNT) 1.000 R$ 3,29 R$ 3.29o,0o

167
T6 CAIXA COM

50 UNIDADES .==-
CXA 100 Rg 4,4e RS 448,so

168
LAMINã LISA LAPIDADazoxzoo cAIxA coM 50 CXA 100 R$ 3,ee R$ 399,O0

169
LAMINA T'ARA BISTURI 10 CAIXA COM 1OO

UNIDADES
CXA 12

n$
25.43

RS 305,16

t'7c)
LAMINA PARA BISTURI 11 CAIXA COM 1OO

UNIDADES
CXA t2 n$

25,90
Rs 310,80

L7L
ffiAIXACOMIoo CXA t2 n$

28,49
R$ s46,62

CXA T2
nS

24,92
R$ 298,98

laa tautna PARA BISTURI 20 cAIxA coM tuo
UNIDADES

173
@caxacouroo
UNIDADtrS

CXA 50
n$

26.93
R$ 1.346,25

174
ffióaxacouroo CXA 50

n$
27 3a R$ 1.368,75

cx/\ 200
nS

25.10
R$ s.o2o,oo

175 LAMINA PARA BISTURI 24 CAIXA COM IUU

UNIDADES

1

w
ilF

s-+\
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IXA COM CXA 1
nS

93,50
R$ e3,s0

tí

176

CXA o
n$

11,40
R$ 22,80

t77 IAMÍNUI.E 22X22MM, CAIXA COM lOO UNIDADES

r-euÍNule 24x24MM, cAIxA coM 100 UNIDADES CXA 2
n$

14.25
R$ 28,s0

t78
UND 2.OOO Rg o,e6 R$ 1.910,00

79

LANTtrRNA PtrQUENA PÀRA EXAME CI-ÍNICO UND 24
n$

14,27
Rs 342,36

180

I,UGOL FORII] 2% sOOML FRASCO 24
n$

52,28
R$ 1.254,60

181
PAR 500 Ir$ 0,85 R$ 422,50

182
PAR 2.000 R$ 0,60 R$ 1.2oo,oo

183 PAR {1.500 tt 7.79 R$ 6.265,oo
184 I,UVA UINUT<Li

PAR 1.000 Rg 1,2e RS i.285,0o
185 LUVA CIl{UKUIUA

PAR 500 Rg o,se R$ 295,o0

ffiExNÃo ESTBRIL

GRANDECAI@
CXA 1.000 RS 6,se R$ 6.s8s,oo

R$ 6.61O,0O

187

188
ffiExNÃoESTERILEXTRA
PEQUENÀ CAIXA COM 1OO UNIPADE

CXA 1.000 Rg 6,61

1 ri9
; RIL MEDIA

CAIXA COM 1OO UNIDADES -
CXA 2.000 Rg 7,02 R$ 14.O3O,O0

190
@ExNÃoESTERIL CXA 2.OOO R$ 6,27 R$ 12.54o,oo

UND ; l,§9. I o*t:l'u
191

r92

MANDRIL PARA INTI.]BÀÇÃO ADULTO

MANDRIL PARA INTUBAÇÃO INFANTIL UNI) 1C
n$

16,24
R$ 194,40

UNID 24 RS s,63 R$ 135,O0
193

L94
ffic/ELASTICocoM
lOOUND

CXA 10
n$

10.04
R$ 100,40

R$ 94,60CXA 10 Rg 9,46

UND 1.000 Rg 1,s4 R$ 1.535,00
t96 MASCARA DESC. TIPO BICO DT' PA

TUBERCULOSE

t97

198

t99

200

201

202

ffiÉmst.cxAC/so CXA 4.000 Rg 4,22 R$ 16.880,00

MÂSCARA PARA REANIMADOR ADULTO UNI) 10
n$

2t,95
R$ 219,50

MASCARA PARA REANIMADOR INFANTIL UNL) 10
n$

40,00
R$; 399,95

MASCARA PARA REANIMADOR NEONATAL UND 10
B$

20,85
R$ 208,50

@SPARENTEPARA
pnoTBcÃo

UND 120 Rg 2,zo Rs 324,00

pApAcrilo EM AÇo INo'xúÂvEL, cRp'cclDADE
100OML

UND 10
Rs

88.86
R$ B8B,60

PCT i20 R$ 9,1s R$ 1.098,00
203

204

205

206

úpnl ToALHA PACoTE coM luuu
UNIDADES

PAPEL GRAU CIRURGICO 1OOMMX1OO ROLO
lRss I 27.72

Rs 138,58

PAPEL GRAU CIRURGICO I2OMMXiOO ROLO 10
n$

38,62
R$ 386,20

PAPEL GRAU CIRURGICO lsOMMXlOO Itol,o 20
ns I *s 61r.60

PAPEL GRAU CIRURGICO 2OOMMX1OO ROLO 30
n$

65,45
R$ 1.96s,s0

207

PAPEL GRAU CIRU}IGICO 2sOMMXlOO ROLO 30
n$

75,59
R$ 2.267,s5

208

PAPBL GRAU CIRURGICO 3OOMMXiOO ROLO 5
n$

95,98
R$ 479,88

209

PAPEI. GRAU CIRI.]RGICO 4OOMMXlOO ROLO 5
n$

222,39
R$ 1.111,93

210

PAPEL GRAU CIRURGICO 5OOMMX1OO ROI-O 5
nS

69,17
Rs s45,8s

211
ROI,O 400 R$ 7,39 R$ 2.9s6,oo

212 ROLO 600 R$ 8,64 R$ s.181,00
213 ROLO 10 R$ 7,89 R$ 78,90
2 ROl,o 10 R§ 7,7e Rs 77,e0
t) 5

í1'\TTÀIÔÍI /DÍ ItoL() 10 Rg 4,.s4 R$ 4s,3s
6 PA}'T.;L II,-tí

pcR t ÁTBx KIT 1' R$
60.66

R 727,92
2J7 t;+.i +

ffi CNPJ: 06.554.380i0001-92 Avenida Alvaro Mendes - centro cEP: 64'915-
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ããiãililmn^Àr h6 err Á T)T Á\mI . E'.STtrRII UND 1.000 Rg 0,79 R$ 790,00

)s

218 iiffioULAMARELA
PACOTB COM 1OOO UNIDADES . . --,.

PCT 10
n$

21 ,90
rRs 219,00

219

220 i@looouLÀzut,
PACOTE COM 1000 UNIDADES

PCT 10
n$

30,81
R$ 308,10

UND 3.000 l$ o,2e R$ 855,00 ê
221

; o 1'ooo ML

(PVPD - 

-

POVEDINE TOPICO FRASCO I.OOO ML (PVPI)

LTR 120
n$

24,75
R$ 2.970,O0

o c.)

LTR t20 nS
20,55

R$ 2.466,00

CXA 20
nS

38.48
R$ 769,s0

224

225

PRESERVATIVO LUBRIFICADO COM T44

UNIDADES
ffiICADocoN/l 144 CXA 50

nS
24,37

R$ 1.218,25

UNT) t2 n$
136,63

RS 1.639,50
226

227

228

229

RtrSSUSCITADOR ADULTO C / RESERVATORIO

RESSUSCITADOR INFANTIL C / REStrRVATORIO UND 6
n$

t39,70
RS B3B,i7

RESSUSCITADOR NEONATAL C/ RESERVATORIO UNI) 6
n$

81 ,04
R$ 486,21

ffiRAIos-xPARA GAi, 1
n$

173,51
R$ 173,51

230
ffiteDtrÁcuACoM
LACRE CAPACIDADE SOOML

Ul'iD 1.000 Rs 0,81 I ng 81o,oo

UND 1 .000 Rg o,ss R$ s2s,0o
231

ITT?r)S UND 500 Rg o,38 n(i l qo,oo
)10

UND 3.000 ns 0,29 Rs 870,00
ôaa

UND 3.000 Rg 0,28 R$ 84o,oo
234

SCALP N" 19 UND 1.000 R$ 0,27 R$ 270,o0

UND 2.000 R$ 0,s0 R$ 590,00
236

UNI] 4.O00 R$ 0.27 R$ 1.060,oo
2:\7

I.]ND i.000 Rg 0,27 R$ 26s,oo
238

SCALP N" 27
soruNca oBsc. 01ML ÇeNIis!&gê

UNI) i.ooo I R$ 0,28 n$ 280,0o.)?o
úND I zs.ooo R$ 0,26 R$ 6.375,00

240 R$ 0,26 R$ 1o.4oo,oo
24L

UND
I.]ND 20.000 Rs 0,23 R$ 4.600,oo

242
ôMr. coú AGULFIA 25x7 UND 25.000 Rs 0,28 R$ 6.875,00

UND 2.000 Rg o,s3 R$ 660,00
244

IJND 25.000 R$ 0.18 R$ 4.s75,00
245

sErui.rca DBSC. qQ_Q§Ut§Elt 4ql&x4 T]ND 25.000 R$ 0.20 R$ 4.875,0O
246

UND 20.000 Rg o,so R$ 5.9oo,oo
247
248

SERINGA DESC. T)T' I.UNIL :i]1IVI f\UULNô
ã6D;Nã^ nEq.. n}r ?nML SITM AGULHA UND 10.000 R{i o,44 Rs 4.350,00

SONDA PARA ALIMtrNTAÇÃO ENTERAL 1OFR UNi] 60
Rs

12,58
R$ 7s4,Bo

249

250 SONDA PARA ALIMtrNTAÇÃO ENTERAL 12FR UNI) 120
R$

12.00
R$ 1.440,00

251 SoNDA PARA ALIMENTAÇÀO trNTERALBFR UND 60
rq$

14.12
R$ 846,90

UND 100 nS o,ss I n$ ss,oo
o c:o

iffiãã;qrprr.Â nuprn N. 06 UND 100 n$ o,+z I R$ 46,§q
253

ilc.nprr-a a.rIRTA N" 08 UND 100 R$ 0,6s Rs 6s,00
254

UND 100 R$ 0.79 R$ 79,00
255

SONDA EST. NASOG UNI] 100 Rg o,eo R$ 89,s0
256 UNI) 100 nS o,o+ I Bg-eqÉq
a q'7

6 UND 100 Rg o,7B R$ 77,s0
258

r niacnnÁq.l.Prí-a í-IIRTA No 18 UND 100 Rs 0,71 Rs 7i,00
259 UNI) 100 Rg o,sl Rs 51,00
260

UND 100 Rg 0,46 R$ 46,00
261

UND 100 Rg 1,oB Rs 107,50
262 SONDA EST. NASO(jA§'IK

UNI) 100 R$ O,B3 R$ 82,s0
26: soNDA lr§'1 . i\A§LrLrr:§ r Nru^ LUl\un l:- Yl

UNI) 100 Rg o,s6 R$ 55,50
264

UND 200 Rg 0,42 Rs 84,00
265

o UNI) 200 Rg o,2e R$ s8,o0
266

UNI) 200 R$ o,55 R$ 11O,oO
267 q çaq^n6orplí-a r.ôNê,\ N".l 4 tIND 200 R$ 0,46 R$ 92,00
268 UNt) 200 Rg o,s3 R$ 1o5,oo
269

No 1R UND 200 Rg 0,62 R$ i24,00
270

UND 200 Rg r,o3 n$ 206.0o
SONDA EST. NAS(JGAS'IXIU1
-:-.-^ ^õ^^Àõfl)Í^/ UNI) 200 r{$ 0,96 R$ 19r,0o

272
No ,4 UNI) 200 Rg o,B3 Ir$ 166,00

zlJ
solrr:n polr-Ey 2v N: j§ tqlú-q4lAo UND so I n$ e,s 1?$ 190,2s

2V4 ú

(\l
\i5§\ ffi CNPJ: 06.554.380/0001-92 Avenida Alvaro Mendes -

000 Redencão do Gurouéia - Pl Tel:
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p^t 
^

I.IND 100 R$ 2,47 R$ 246,s0
273 SOI\I)A

ron,t tlnLÃO UNt) 400 Rg 2,42 Rs e86,00
276

UND 400 R$ 2,01 R$ 802,00
("277 UND 400 Rg 1,32 R$ s26,oo

278
N" 1R COM BALAO UNl) 400 R$ 1,38 Rs 552,00

279
UND 200 Rg 2,47 R$ 493,00

280
UNT) 200 R$ 2,28 R$ 456,00

2A SONL]A I,ULLTI
UND 100 § 2,37 R$ 236,s0

282 SONI]A I.U
RAi.Ão UND 50 R$ 2,s3 R$ 126,2s

283
UNI) 5t) Rg 1,76 R$ 88,00

284 SONDA T'(JLLI'Y JV I\ IU UY]]l-DI]"'Y
ãÃiiv rir T Ev ?1/ No r ? CoM RALAO UND 50 R$ t.24 R$ 61,75

285
Ã UND 50 Rg 1,24 R$ 61,75

286 UNI) 100 R$ 1,62 n$ 161 ,50
2a7 SONDA FOLLI'Y 3V

}]Ar.Ão UNI) 100 R$ 1,26 R$ 12s,5o
288

o 2ô (]oM RALÃO UNI) 50 R$ 1.21 R$ 60,2s
289

AÔ UND 50 Rg r,26 R$ 62,7s
290

UND 50 Rs 1.26 R$ 62,75
29 soNDA FOLLI'Y 3V t\" lz+ uurvr u/\.l.alr--- - -

soNDA PARÂ ASPIRAÇ4O f-B4guE4L I'{:-le UND 100 Rg 0,82 R$ 81,50
292

UND 100 Rg o,B4 R$ 84,00
293 soNDA PARAASPTRT1Ç

UND 100 Rg o,zo R$ 6e,s0
294

À ÂÔITtrAI, N" 16 UNT) i00 R$ 0,7s Rs 7s,00
295

UND 100 1g 0,72 R$ 71,s0
296

UND 100 R$ 0,61 R$ 61,00
297

UND 100 Rg o,gs R$ es,oo
.) ct:

Ã^ ,4 UND 100 R$ 0,61 R$ 60,s0
299 L]Ni) io0 R$ 63,00
300 R$ 1,27 Rs r 26,s0
301

t00
NOR UND 100 R$ 1,s6 R$ I ss,50

:302
UND 10 R$ 0,35 R$ 3,45

303
UNI) 10 R$fu? T Rg s,7o

304 SONDA HD
UND 10 Rg o,s8 Rg s,7s

305
UND 10 Rg o,4o Rg 3,95

306
307
308

pE.TÀT. pr,ÁsiTICA N" 14 UND to R$ 0,32 Rs 3,1s

ÁsrroA N. 16 UND 10 I n$ o'+z R$ 4,7o

UND 10 | n$ o,+s Rg 4,Bs
309 UND I 10 Rg o,4s RS 4.3o
.) 0 SONDA l{trI7\L

UND l0 R$ 0,64 Rs 6,40

UNI) 10 I R$ o,s7 R$ s,6s
UNI) 100 Rg o,e2 R$ 91,50

J 3 soNDA URTjIHÂL rL1\§Ilt-/r rY ua I :--:::
mnrÃn r ÍDr.rrJÂI pI ÁsrlcA N" 06 I ul\u 1oo I n$ o,ss RS s2,so

ÃErrF,r N" oe I UND ã.ooo I n$ o,s+ R$ 1.870,00

r IDFTD 
^ 

r Dl Ã q'rÍÍ-Â No I O UND 5.000 R$ 0,74 R$ 3.675,00

ÁSTI(iA N" I2 UND 5.000 ng 0,76 R$ 3.775,o0

UNI) 5.000 ]r$ 0,es R$ 4.650,00

UNI) 2.000 R$ 0,i32 R$ i.630,00
319

ÁSTÍ(IA N" 18 UNI) 500 Rg o,B2 R$ 407,s0
320
321 Ás'rrÍ-A N. 2l-) UND 500 Rg o,B4 R$ 4i7,50

UNi) 500 n$ 0,87 R$ 435,00
3: 2

Á§"rra:A N. 2,1 UNI) 500 R$ 0,78 R$ 390,00

FRA 72
n$

28,87
Rs s46,38

324 SORO ANTI A 1OML

FRA
n$

24,67
R$ 296,04

325 SORO ANTI B 1OMI,

326 SORO ANTI D 1OML FRÀ 12
n$

29,31
R$ 3s1,66

217 TERMOHIGROMETRO DIGITAL COM CABO UND 12
R$

46.40
R$ ss6,74

328 TERMÔMETRO CI,ÍNTCO DIGITAL AXILAR UND 250
R$

10.48
R$ 2.618,75

329
ffiIGITALC/cABo
EXTENSOR _59+7O

UNt) 12
nS

41,86
R$ 5O2,32

UNt) 60
n$

5a.67
RS 3.519,90

330
TBNTT,TôiT,IOTNO DE MÁX. E MIN. DIGITAL P/
VACINA C/ CABO EXIEN§OB---

UND 120 Rg o,41

Rg 6,23
J.' TORNEIRINHA 3 VIAS DESC.

ccô ffiACoMEI.Ásrlco
BRANCA PACOTB COM IoqqNIDADE§-

I'CT i.500 R$ 9.345,00

R$ 664,28
JJJ

ffilzroo loMLVrDRo
c/ 100

CXA t( nS
44.29

UNI) 200 Rg o,25 R$ 49,00
JJ'

UND 20O Rg o,27 R$ s4,o0
335

NSPARrINTI' 12X75 UNI) 200 R$ 0,27 r{$ 54,00
t.' .a. ''t

r:âa* *.1
7:l

I
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rif'-'',i.^
'*l'),Iffi

TuBo DE LArEx ?Qg-ç/l§lvl!
R$ 374,80

TUBO DE LATEX 204 C/ I SMT

oai s,slttu cTea
UEAL 5,5MM S

ITAL 6.C,MM C/BALÃO

EAL (;,SMM Ç

EAL 7,OMM S/B
EAL 7,5MM C/BA

úeaI- z,str,lM s/ee

EAI, B,OMM S/BA
EAL 8,5MM C

UEAL 8,5MM S
R$ 10.762,s0,i@AVÁCUOCOM

GEL sML RACK/ 1OO
R$ 12.75o,o0ffiÚpavÁcuocou

nÉÀónl.trB ctrRATo DE sóDto 3,6M! RAcK
R$ 9.165,00ffiUEAVÁCUOCOM

REAGtrNrE EDrA 4!l!4L r4ÇK/pq
R$ 2.125,00ffiI]EAVÁCUOCOM

REAGENTEFLUORE@
R(i 347,7o

TUBO PARA SUCÇÃO (MANGUEIRA)

PARA AR

ffiPLASTICOPARA

VALVULA P/ CILINDRO OxIGtrNlo CoMPLETA

Rs 45s,76
VASELINA LIQUIDA lOOOML

vASÉLINA SoLIDÃ (Po!aap4 :qc

7.2,Vínculamestacontrataçáo,ind.ependentementedetranscriçáo:

7.2.1.

1.2.2.

t.2.3.

L.2.4.

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A ProPosta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados'

2. cLÁusuLA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃo

dezembro de
105 da Lei n"

ffis,r"r
CNPJ: 06.554.380/0001-92 Avenida Alvaro Mendes - centro cEP: 64'915-
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!1.-,,.,., PREFEITURA DE -
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.-B.NGURGUEIA
i.:'/llll'\ Nõssa terra, nossa gente, no§sâs Íiguezas!

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preÇos

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçáo com o
contratado.

à, s. CLÁUSULA TERCEIRA - MoDELos DE ExEcUÇÃo E GESTÃO
§í coNTRATUATs

3.1. O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestáo e de

execução, assim como os prazos e condiçôes de conclusáo, entrega, observação

e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

H* 4. cLÁusuLA euARTA - suBcoNTRATAçÃo

lJg
*e'

4.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

ffi s. cLÁusuLA qUINTA - PREço

5.1. O valor total da contratação é de R$ 500.041,66 (quinhentos mil e

quarenta e um reais e sessenta e seis centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execuÇão do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, traba-lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, ta::<a de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de fOrma que os

pagamentos devidos ao contratado dependeráo dos quantitativos efetivamente
fornecidos.

& 6. cLÁusuLA sExrA - PAcAMENTo

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

t
(» z. cLÁusuLA sÉTIMA - REAJUsTE

rlr'

',,.ir'. r&,
:: - If.X cNpJ: 06.ss4.380/0001-92 Avenida Alvaro Mendes - Centro CEP: 64.915-

/rrn\ ' 000 Redencáo do Gurquéia - Pl Tel: (Bg) 3566-1 166



PREFEITURA DE -GABINETE DO REDENçAO DO
PREFEITO GURGUEIA

Nossa terra, nossa genle, nossas Íiquezas!

7.1. Os serviços simiiares aos especiÍicados neste certame poderáo ter
seus preços reajustados de comum acordo com a CONTRÂTANTE, devidamente
comprovados os motivos das alterações de preços solicitados por parte do
contratado, sempre tendo como parâmetro os preÇos cotados e as condições
reais de mercado.

7 .2. O reqjuste serâ realizado por apostilamento.

& 8. cLÁusuLA orTAvA - oBRTGAçÕEs Do coNTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

8.4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções veriÍicadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizat a execução do contrato e o cumprimento
das obrigaçÕes pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine
à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, pâra efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de
2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

B.B. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;

8.9. CientiÍicar o órgáo de representação judicial da Advocacia-Geral
da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execuçáo do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

8.10.1. A Administraçáo terá o prazo de O5 (cinco) dias, a contar
da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação

.. motivada, por igual período.
.,., . !

,í , ,

r li'-'; i.-
'i,C)§'ffi

t&1

aP.
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equiiíbrio
econômico-Íinanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

a50
8.12. A Admínistração náo responderá por quaisquer compromissos

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 6f
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

.&.
ttr 9. cLÁusuLA NoNA - oBRrcAçÕps oo coNTRATADo

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto, observando,
ainda, as obrÍgaçóes a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com â devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor
do contrato ou autoridade superior {art. l37,II, da Lei n.o 14.133, de2O2l) e
prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens
nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuÇão
ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o
valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema
de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida
Ativa da Uniáo; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domiciiio ou sede do contratado; 4) Certidáo de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

".
Centro CEP: 64.915-
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de
trabalhistas, previdenciárias, Íiscais, comerciais e as
legislação especíÍica, cuja inadimplência náo transfere
contratante e náo poderá onerâr o objeto do contrato;

todas as obrigações
demais previstas em
a responsabilidade ao l3\

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local da
execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade
que náo esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçoes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitaçáo;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprend2, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n." 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a ciáusula acima,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parâgrafo único, da Lei n." 14.133, de
2O21l,;

9.14. Guardar sígilo sobre todas as informaçóes obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual. equÍvoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 724,1I, d, da Lei n" 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

9.I7 . Alocar os empregados necessários, com habilitação e
conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusuias deste
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às
recomendaÇões de boa técnica e a legislaçáo de regência;

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na
Lei n" 13.7O9, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçáo deste
contrato;

CNPJ: 06.554.380/0001-92 Avenida Álvaro Mendes - Centro CEP: 64.91S-
000 Redencão do Gurquéia - Pl Tel: (89) 3566-1166

6leíjü!-t- ':t1,
:l ,-F-&r 3,9ff:g üó\,
@§



tl r t.

r\f*;i.*,.,ffi PREFEITURA DE -GABINETE DO
PREFEITO

REDENçAO DO
GURGUEIA
Nossa terra, nossa genle, nossas riquezas:

9.79. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições
de segurança, higiene e discipiina.

9.2O. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.27. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos, exceto na condição de aprendíz para os maiores de quatorze
anos, nem permitir a utllizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

I 10. cLÁusuLA DÉcrMA- cARÂNTrA DE ExEcuçÃo

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÔE§ E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n" 1.4.133, de
2O2L, o contratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da contratação sem motivo justiÍicado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa
durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude cle
qualquer naf.xeza;

de

It.2.

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1"
agosto de 2O13.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
seguintes sanções:

1))
NN

-._r,"$escritas as
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iâ*ãà". #i;;;;;.-(";i: 19.61§2', da Lei â" t+' 133' de 2o2t\; I )-1
ii. Impedimenio de licitar e contratar, quando praticad?s as

condutas descritas nas alínea* u5',-"j'i; A; aá sutit.m aciml deste6@

contrato, *.*pr.'[r. ãao-"" justificar a imposição de penalidade mais

ú;; 1^ri. tso, g 4;, da Lei n" 14' 133, de 2o2')' -- .,
iii. Declaraçãà de inidoneidade para licitar e contratar,

quando praticad,a* ã* 
"orrautas 

descritas nãs atíneas "e", "f" «f" s t'l'!')

do subitem a"i*, a"*te Contrato, bem como nas alíneas "b"' "c" e "d" 
'

que justifiquem 
^lÁpo*içao 

de penalidade mais grave (art. 156, §5", da

iei no 14.133, de 2O2l)'

1 1.5. A aplicaçáo das sançoes-r ealizai"-se 1trn l1o:rt:":*1*:::t:1i:":
o,. "::;;*::;;;ãi,il 

;;^il;1a-deresa ao contiatado, observando-se o

^^*Á-rofne án art 1 58 da Lei n" 14'133, de
.}f,#ilffi1""iil"i"tn no caput. pãiágtxos do art' 158 da Lei n" 14'133' de

sf.El:i', ''?ü
*,=*-*
.r.|o{á{r'.t.Sl:i' :?*

fr \i

§§ ffi
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i.Advertência,quandoocontratad.cldercausaàinexecuÇâo
parcial do contrato, sempre 

-qi:^^rr1o ::, J-Ytllfi:T; "r:1oJ:içáo 
de

iv. Multa:

1. moratória de 0,5 o/o (zero virgula cinco por cento) por dia de

atraso injustificado'sobre o*valor da parcela inadimplida'

até o limite d.e 60 (sessenta) dias;

2. moratoria de o,5 ');1r"to rligrla cinco por cento) por dia de

;i;;. injustificado'sobre Jvalor total do contrato' ate o

máximo de 30% (trinta por cento)' pela inobservância do

;;;" fixad.o paÍa apresentaçáo' suplementaçáo o1-l

reposição da garantia'
i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autotíza a

Administraçáó a promover a extinçáo do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art' 1'37 da

Lei n. 14'133, de2O21'

11'3.Aaplicaçáod.assançõesprevistas.nesteContratonàoexclui,em
hipótese algr*a, i-ãU'igtçao at reparação try:qfl do dano causado ao

Cántratante (art. 156, §9";da Lei n" L4'133' de 2o2I\

tl,4'TodasassançõesprevistasnesteContratopod.eráoser^aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 1s6, s7', d.a Lei n" 14.133, de 2021\'

11.4.1.Antesdaaplicaçáodamultaseráfacultadaadefesado
interessad o no prazode 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimaçáo

(art. 1 57 , d.al,ei n" 14.133, de 2O21\

17.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao

contratad.o, além da perd.a desse valor, a diferença,será descontada da garantia

prestada ou será "àü.ra. 
judicialãeni. 1"rt. 1"56, g8", da Lei rf 14-133, de

2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial' a

multa pod,erá ser recolhida ad.ministrativamente no pÍ:a,jo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade

competente-

CNPJ:06.554.3801000r-gzAvenidaAlvaroMendes.CentroCEP:64'915-
00oRàdencãodoGurquéia-PlTel:(89)3566-1166
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2O2L, ptra as penalidades de irnpedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para iicitar ou contratar. 
tlq

11.6. Na aplicaçáo das sançÕes serão considerados (art' 156' §1o' aaLeí 
@\

n" 14.133, de 2O2l):

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

"Í 
,. õi."r.t"tâncias agravantes ou atemrantes;

ó os danos que d'ela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoàmento de programa de integridade,

conforme normas e oiientações dos órgãos de controle'

I L .7 . os atos previstos como infraçÓes administrativas na Lei n" 14 ' 1 33 
'

de 2021, ou em outràs leis de licitaçÕes á contratos da Administraçáo Publica

que também sejam tipificados "o*á 
atos lesivos na Lei n" 12'846' de 2O13'

seráoapuradosejulgadosconjuntamente,nosmesmosautos,observadosorito
procedimental e autõridade competente deÍinidos na referida Lei (art' 159)'

1 1.8. A personalidade jurÍdica do Contratado pod,erá ser desconsiderada

sempre que utilizada com abuso do áireito para faciliiar, encobrir ou dissimular

a prática dos atos ilícitos previstos neste Ôontrato o11 para provocar confusão

patrimoni al, e,.rà*u" "r.*á, 
tod.os os efeitos das sanÇões apiicadas à pessoa

jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administraçáo,apessoajuríd'icaSucessoraouaempresadomesmoralnoCom
relaçáo de coligaçáo ou controle, de fato ou de áireito, com o contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de ànálise jurÍdica prévia (art. 160, da Lei n" 14'133' de 2027\'

11.g. o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,

contado da data J. ãpri".ção da sançáo, informar e manter atualizados os dados

relativos a* *rrrçã.* por ela apiicadas, para fins de publicidade n-o cadastro

Nacional de Empre"r"" Irridôr.r* .-sr*pÉr=u.* (ceis) e no cadastro Nacional de

Bmpresas Punidas (CneP'

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para hóitar o, 
"o.rtr"iar 

sao passíveis de reabilitação na forma do

art. 163 da Lei no 1"4.133121'

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,

resultantes de multa administratú e/ou ind"enizações, náo inscritos em dívida

ativa, poderáo ser compensados, toial'ou parcialménte, com os créditos devidos

pelo referiao orgáo ã"àoii."tes. deste -.**o contrato ou de outros contratos

administrativos ã;. ; contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante'

A L2' cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA- DA ExrINÇÃo
CONTRATUAL

I2.7. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaÇões de ambas

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

í(\t\\
§$
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12.2. Se as obrigações
vigência ficarâ Prorrogada atê
Administração Providenciar a
contrato.

l2.2.l.Quandoanâoconclusáodocontratoreferidanoi
anterior decorrer de culpa do contratado:

a) frçaraele constituÍdo em

sanções administrativas; e
b) Poderá a Administraçáo

caso, adotarâ as medidas admitidas
contratual.

t2.g. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, or-r antes dJprazo nele Ílxado, por algum dos motivos previstos no

artigo l3T da Lei no ti.tSS1Z1, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a amPla defesa'

12.3.L.
mesmir Lei.

12,3,2,Aalteraçãosocialouamodificaçáodafinalidadeouda
estrutura da empresa náo ensejará a rescisâo se náo restringir sua capacidade

de concluir o contrato.

L2.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa .jurídica
contratada, deverá ser foimalizado teimo aditivo para alteração subjetiva'

l2.4.Otermod,erescisão,semprequepossível'seráprecedido:

L2.4.:4Balanço d'os eventos contratuais já cumpridos ou

parcialmente cumPridos;

12,4,2.Relaçãod.ospagamentosjáefetuadoseaindadevidos;

L2.4.9. Indenizações e multas'

72.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento

do desequilíbrio econômico_Íinanceiro, hipótese em que será concedida

indenizaÇáo por meio de termo ind,enizatório iart' 131, caput, da Lei n'" 14'133'

de 2O2L).

9-E 1g. cLÁusuLA DÉ.IMA TER.EIRA - DoTAÇÃo 6RÇAMENTÁRIA

l3.l.Asdespesasdecorrentesd'apresentecontrataçãocorreráoàconta
de recursos especíÍicos consignados .ró Otçu'*ento Geral da Uniáo deste

exercício, na dotação abaixo discriminada:

j
I

náo forem cumpridas no prâzo estipulado' a
a conclusáo do objeto, caso em que deverá a

readequaçáo do cronograma fixado para o 1]5

f
tem

mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

optar pela extinção do contrato e, nesse

em lei para_ a continuidade da execução

Nesta hipótese, aplicam-se também os artieos 1'3ê r-1'39iê

/í L!
Í" -\s' I

i l'i ,')*
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Gestáo/Unidade: 02.04.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 02.04.03 UNIDADE MISTA. DE
SAUDE;

Fonte de Recursos: 500, 600, 621;

Programa de Trabalho: 0020, 0025, OO27;

Elemento de Despesa: 3.3.90.3O;

M

6

13.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

iiri L4. cLÁusuLA DÉcrMA euARTA - Dos cAsos ourssos

14.7. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078,
de 199O - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

à>'<( ls. cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - ALTERAçôEs

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
arts. 124 e seguintes da Lei n" 74.133, de 2027.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos on supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que náo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser
realizados por simpies apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2027.

r:)l:l
tr_c 16. cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - pUBLrcAÇÃo

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94
da Lei 74.733, de 2027, bem como no respectivo sítio oficial na Internet.

CNPJ: 06.554.380/0001-92 Avenida Álvaro Mendes - Centro CEP: 64.915-
000 Redencão do Gurquéia - Pl Tel: (89) 3566-1166
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cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

tT .1. Fica eleito o Foro d.a Justiça em Bom Jesus - PI, para dirimir os

litígios que decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que não puderem

*.r""o*postos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei n" L4.13312L'

Redençáo do Gurguéia-Pl, 04 de junho de 2025

Prefeito MuniciPal
CONTRATANTB

TESTEMUNHAS:

CNPJ: 06.554.38010001-92 Avenida Álvaro Mendes - Centro CEP: 64'915-
000 Redencão do Gurquéia - Pl Tel: (Bg) 3566-11ô6
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CONTRATADO

ArleiFíÃefuôo Borges

Affienfiighdo&rurBinrSbs
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CNPJ: 06.554.38010001-92 Avenida Alvaro Mendes - Centro CEP: 64.915-
00O Redencão do Gurquéia - Pl Tel: (89) 3566-1166
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PREFEITURA DE -REDENçAO DO

EXTRATO DO CONTRATO N' 12062025033/2025
PROCESSO ADMINISTRATWO N' OA2I2O25

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N' O33/2O25

OBJETO:

CONTRÂTAÇÃO OE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS HOSPITALARES E DIVERSOS PARA
ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE DE REDENÇAO DO GURGUEIA -
PI

CONTRATANTE: PRtrFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUEIA
-PI

CONTRATADO: MED HOSPITALAR PRODUTOS MEDiCOS E
HOSPITALARES LTDA

CNPJ (CONTRATADO): 27.O25.521l0OO1-50

VALOR: R$ 500.041,66 TQUINHENTOS MiL E QUARENTA E UM
RBAIS E SESSENTA E SBIS CENTAVOS).

VIGENCIA

O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO tr Dtr ATE 31
DE DEZEMBRO DE 2025 CONTADOS DO(A)ASSTNATURA
DO CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N'
14.133, DE202L

FONTE DOS RECURSOS:

GESTÃO/UNIDADE: 02.04.01 FUNDO MUNTCIPAL Dtr
SAUDE, 02.04.03 UNIDADtr MISTA DE SAUDE; FONTE Dtr
RECURSOS: 5OO, 6OO, 621; PROGRAMA DE TRABALHO:
0020, 0025, OO27; ELtrMtrNTO DE DESPESA: 3.3.90.30;

FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

SERÁ REGIDA PELAS NORMAS FIXADAS NO PREGÃO
ELETRÔNICO N'. 033/2025, E PELA LBI 1"4.t33121,D8I
DE ABRIL DE 2021, E LEGISLAÇÃO POSTERIOR, QUE O
SUPLBMtrNTAM NO QUE FOR OMISSO

ASSINATUR.A
(CONTRATANTE): AIiLBI FIGUEIWDO BORGES

AS§TNATURA (CONTRATADO) : MAII{,ÀRA GOMBS LBAL

DATA DA ASSINATURA: 04 DE JUNHO DE 2025
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